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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 048/2023
Assunto: Cria a Área de Proteção Ambiental Municipal Serras e Águas de Piumhi e dá outras 

providências.
Acuso o recebimento da Consulta Pública para criação da APA Serras e Águas de 

Piumhi, relativo ao Projeto de Lei n° 048/2023, que “Cria a Área de Proteção Ambiental Municipal 

Serras e Águas de Piumhi e dá outras providências”, entregue pela Vereadora Shirley Elaine 
Gonçalves na 27a Sessão Ordinária realizada no dia 19 de agosto de 2024, protocolizado nesta 
Casa Legislativa em 19 de agosto de 2024.

Determino a juntada do referido documento ao processo de tramitação do Projeto 

de Lei n° 048/2023, bem como a inclusão na leitura do expediente da 28a Sessão Ordinária, a ser 
realizada no dia 26/08/2024 e seu posterior encaminhamento, por meio eletrônico aos Vereadores e 

às Assessorias Jurídica e Contábil para conhecimento.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi,de agosto de 2024.

WILDE W€LLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito,que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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